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EMENDAS IMPOSITIVAS - BLOCO N2  25 

PROJETO DE LEI 6041/2022 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2023. 

BENEFICIÁRIO: CASA DO MENOR "ANDRÉ LUIZ" - PROJETO SOPA 

FINALIDADE: Manutenção das Atividades 

N.Q DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

271 Luciano Bombeiro R$ 5.682,00 

272 Gilberto/Delo R$ 2.000,00 

273 Valmir Carrilho R$ 15.000,00 

274 Junior Previdelli R$ 10.000,00 

275 Mauro Modesto R$ 3.000,00 

276 Angelim Barbeiro R$ 6.000,00 

277 Mirian Ponzio R$ 10.000,00 

278 Tenente Lourençano R$ 5.000,00 

279 Valcir Conceição Zacarias R$ 4.000,00 

280 Luís Carlos da Vila R$ 10.000,000 

281 Eder Mineiro R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 73.682,000 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 271/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

          

Destino  
1 Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" -Projeto Sopa 

  

Finalidade 

   

Valor 

  

         

         

 

Manutenção das Atividades 

 

R$ 5.682,00 

 

   

      

          

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 39  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Luciarn bei ro 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquafitinga r-gistrado na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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EMENDA iMPOSITIVA N. 272/2022 

Emenda Individual impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.9  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" - Projeto Sopa 
Manutenção das Atividades R$ 2.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  604:1/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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Finalidade 	 1 	Valor Destino 
Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" - Projeto Sopa 
R$ 15.000,00 Manutenção das Atividades 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 273/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/ 2022, 
que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•9 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Valmir Carrilho 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de .qu:ritinga e r:istrado  na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  274/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" - Projeto Sopa 
Manutenção das Atividades R$ 10.000;00 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de Ta* ariting. e:istrado  na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO - 

Praça Dr. Horácio Ramalho, 156- Caixa Postal 201 - Centro- CEP 15900-000 - Fone: (16) 3253-9282 
Site: www.camarataquaritinga.sp.gov.br 	 E-mail: cama ra©camarataquaritinga.sp.gov.br  

A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

 

  

EMENDA IMPOSITIVA N.2 275/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade 	 Valor 

Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" - Projeto Sopa 
Manutenção das Atividades R$ 3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.9 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 
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Mauro Modesto 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquartinga e reg strado . Diretoria Legislativa na 

data supra. 	 k\ 



	 Destino  
Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" - Projeto Sopa 

Finalidade 	 Valor 

Manutenção das Atividades 
	

R$ 6.000,00 

- Vereador - 

Fábio 

- Diretor 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 276/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modahdade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 42  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquarit nga e registrdo na Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Aprovado pela Câmara Municipal de Taqua 

data supra. 

na Diretoria Legislativa na 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 277/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade Valor 

Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" - Projeto Sopa 
Manutenção das Atividades R$ 10.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.9  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.9  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Mirian Ponzio 



Destino 
	

Finalidade 
	

Valor 

Casa do Menor Aprendiz "André 	1
Manutenção das Atividades 

Luiz" - Projeto Sopa   
R$ 5.000,00 

i~ P4M091 

ow 
- Direto 

Fábio Luís 
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EMENDA IMPOSITIVA N.9 278/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.9 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2 6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2 O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2 Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Tenente- to 

- Vereador - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taq r tinga e regist 'o na Diretoria Legislativa na 

data supra. 
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retor 
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EMENDA IMPOS1TRJA N.2  279/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

r 	Destino Finalidade 	 Valor 
	1 

Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" -Projeto Sopa 
Manutenção das Atividades R$ 4.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

Valcir Coneiço Zacarias 

- Vereãdor - 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquariting e registrado n. Diretoria Legislativa na 

data supra. 



Destino 	 1 	Finalidade Valor 
Casa do Menor Aprendiz "André 

Luiz" - Projeto Sopa  R$ 10.000,00 Manutenção das Atividades 

19 de dezembro de 2022. 

- 

Vereador 

Aprovado pela Câmara Municipal de Taquaritinga e registrado 

data supra. 

a Diretoria Legislativa na 

À 

Fábio Iii' 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 280/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei ri.9  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2 6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - 3; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 3.2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Ed 	onio Sendão Accorsi, 
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EMENDA IMPOSITIVA N. 281/2022 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2023. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei 

Orgânica do Município, Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  6041/2022, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2023: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n. 

6041/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro 

de 2023, a seguinte programação de emenda individual impositiva: 

Destino Finalidade 1 	Valor 
Casa do Menor Aprendiz "André 
Luiz" - Projeto Sopa 

Manutenção das Atividades R$ 3.000,00 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com créditos 

consignados no Projeto de Lei n.2  6041/2022, Quadro 1 - B; 28.843.0000.2124 - Emendas 

Impositivas; Grupo de Despesa/Modalidade: Outras Despesas Correntes / Aplicações 

Diretas; Quadro VIII; Código: 2124; Ação: Emendas Impositivas; Órgão: 02.05.07. 

Art. 32  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda Impositiva 

junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua 

execução. 

Art. 4•2  Essa Emenda Impositiva entra em vigor em l.2  de janeiro de 2023. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, 

19 de dezembro de 2022. 

- Vereador - 
/ 



BEATRIZ D 

CENTRO ESPÍRITA E CASA DO MENOR "ANDRÉ LUIZ" 
CNPJ: 52.390.341/0001-14 

Rua Joaquim C. Freitas, 337 - Cj. Res. Ipiranga 

Fone: (016) 99700-6427 199712-5082— CEP 15902-200 - Taquaritinga/SP 

Ofício no 15/2022 

Taquaritinga/SP, 21 de novembro de 2022. 

O CENTRO ESPÍRITA E CASA DO MENOR ANDRÉ LUIZ, CNPJ 

52.390.341/0001-14, vem, através de sua representante legal, muito 

respeitosamente, apresentar um resumo de seu Plano de Trabalho no 

que concerne à verba a ser recebida através das emendas impositivas 

durante o ano de 2023, que perfazem o montante de R$ 73.682,00. 

Como é cediço, nosso trabalho é voltado para as pessoas 

carentes que vivem em nosso município, principalmente aquelas que 

se encontram em estado de vulnerabilidade alimentar. Dessa forma, a 

maior parte do valor a ser gasto que corresponde ao valor de 

R$47.00,00 (quarenta e sete mil reais) será destinado à compra de 

alimentos, leites e insumos que serão destinados ao Projeto Sopa e/ou 

compras de cestas básicas às famílias que encontram-se devidamente 

cadastradas, R$5.000,00  (cinco mil reais) para despesa com o 

contador para as prestações de contas, R$6.000,00  (seis mil reais) 

para pagamentos de água, energia e gás, R$15.682,00  (quinze mil 

seiscentos e oitenta e dois reais) serão destinados para a realização de 

benfeitorias em nossa sede social, sendo aquisição de fogão industrial, 

geladeira, freezer, utensílios domésticos, armários, panelas e 

liquidificador industrial com o intuito de aprimoramento da cozinha do 

Projeto Sopa. 

Sem mais para o momento, coloco-me à inteira disposição para 

eventuais esclarecimentos que julgarem necessário. 

Presidente 



CENTRO ESPÍRITA E CASA DO MENOR "ANDRÉ LUIZ" 
CNPJ: 52.390.341/0001-14 

Rua Joaquim C. Freitas, 337 - Cj. Res. Ipiranga 
Fone: (016) 99700-6427 / 99712-5082— CEP 15902-200 - Taquaritinga/SP 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO À DESTINAÇÃO 

DE EMENDAS IMPOSITIVAS 

NOME DA ENTIDADE: CENTRO ESPÍRITA E CASA DO MENOR ANDRÉ LUIZ 

CNPJ: 52.390.341/0001-14 

Eu, Beatriz de Souza Cacheta, portadora do documento de identidade, RG: 54.847.845-4 (SSP/SP) e 

do CPF: 463.392.548-29, brasileira, solteira, educadora especial, residente domiciliada à Rua João 

Ferreira da Costa, 07, Conjunto Residencial Ipiranga, Taquaritinga/SP, dirigente do Centro Espírita e 

Casa do Menor André Luiz, CNPJ 52.390.341/0001-14, DECLARO, para fins de habilitação à 
destinação de emendas impositivas, que esta Instituição e seus dirigentes, não incorrem em quaisquer 

das vedações previstas na legislação aplicável e, portanto: 

1 - É regularmente constituída no território nacional; 

II - Não é omissa no dever de prestar contas de parcerias celebradas e faz a informação de 
transparência conforme determinado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por meio do 

seu Portal de Transparência na internet https://projetosopataqua.wixsite.comlwebsite  e/ou 

https://www.facebook.com/projetosopataquaritinga  (Comunicado/SDG n° i 6/201 8-TCE e 

Comunicado n 01/2020 da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, publicado no diário oficial em 

26/10/2020); 

III - Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de 

órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento ou dispensa de chamamento, bem como, cônjuges ou 

companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
IV - Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos ou, as contas 

encontram-se pendentes de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; 

V - Não há punição vigente de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração ou, de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública; 

VI - Não há punição vigente de suspensão de participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgão ou entidade da administração pública; 
VII - Não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de chamamento público 
e de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou entidades de qualquer esfera de governo; 

VIII - Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível; 

Firmo a presente declaração em obediência ao disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 
2014, em especial aos artigos 39, 40 e 41, e DECLARO, para fins de habilitação à destinação de 
Emendas Impositivas que a Instituição e seus dirigentes, não incorrem em quaisquer outras vedações 
previstas na legislação aplicável, sob pena da lei. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Taquaritinga, 20 de novembro de 2022. 

S. 
(Beatriz de Srza Cacheta -Presidente) 


